
INDICAÇÃO Nº 
393
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, premiar os alunos da rede pública de escolas do Estado de São Paulo, que obtiverem rendimento anual em matemática igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento), com medalha e diploma de reconhecimento do mérito matemático, além de, a critério dos mesmos órgãos competentes, celulares ou tablets ou calculadoras científicas; 

INDICAMOS, outrossim, que o Poder Executivo forme parcerias com empresas patrocinadoras para custearem esses prêmios.

JUSTIFICATIVA

                                            Recente matéria publicada no jornal “FOLHA DE S.PAULO”, de autoria do jornalista Paulo Saldaña, intitulada “Sob Alckmin, nota em matemática recua em todas as etapas de ensino”, na edição de 03 de fevereiro do corrente, na página B1, mostra a imensa dificuldade dos alunos das escolas públicas de São Paulo no domínio da matemática, especialmente no ano de 2016.






O grande problema é que sem o conhecimento da matemática fica difícil à sociedade se desenvolver em áreas técnicas, ou mesmo nas demais áreas, quando estas necessitam de um aparato tecnológico. A falta de conhecimento matemático é um entrave para tudo, e, como exemplo, podemos mencionar o desenvolvimento de novos programas de computadores que permitam exames médicos de maior precisão. E quem irá fazer parte dessa sociedade do futuro são esses alunos que, atualmente, apresentam péssimos resultados em matemática.






Torna-se ainda mais grave esse desconhecimento da matemática quando é informado, segundo a matéria jornalística, que quase a metade (48%) dos estudantes do ensino médio (etapa anterior ao ensino superior) forma-se sem saber regra de três e questões que envolvam proporcionalidade.






A nossa proposta em oferecer prêmios para os alunos que atinjam índices iguais ou superiores a 85% (oitenta e cinco por cento) de resultado na disciplina de matemática é uma forma de tentar obter maior interesse dos alunos para essa disciplina, estimulando-os por meio da premiação.






Esses prêmios precisam ser significativos. Precisam acompanhar o que esses jovens desejam. Por isso, que estamos indicando celulares, tablets e calculadoras científicas. Além, é claro, da medalha e diploma de reconhecimento do mérito matemático.






Assim, diante de todo o exposto, acreditamos perfeitamente justificada esta Indicação tão importante para estimular nossos jovens estudantes a melhorarem o desempenho em matemática.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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